
 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 P A L Á C I O   V O T U R A 

 GABINETE DO VEREADOR DU TONIN 
 Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 

 CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 INDICAÇÃO 2023 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências 
 para  verificar,  junto  à  Secretaria  Estadual  da 
 Educação,  estudo  de  viabilidade  técnica 
 para  a  implantação  de  uma  nova  Escola 
 Estadual no Jardim Portal do Sol. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno  desta 

 egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo  Senhor 

 Prefeito  Municipal  providências  para  verificar,  junto  à  Secretaria  Estadual 
 da  Educação,  estudo  de  viabilidade  técnica  para  a  implantação  de  uma 
 nova Escola Estadual no Jardim Portal do Sol. 

 Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 Justificação 

 Venho  representar  um  grupo  de  munícipes  que  moram  no  bairro  Jardim 

 Portal do Sol e reclamam da falta de uma Escola Estadual nas proximidades. 

 Os  responsáveis  pelos  estudantes  narram  que  a  prefeitura  provê  o 

 transporte  escolar  (ônibus/van)  mas  que  o  trajeto  chega  a  demorar 

 aproximadamente  uma  (1)  hora,  fazendo  com  que  cheguem  atrasados  para  a 

 aula. 
 _______________________________________________________________________________________________ 
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 Em  breve  estudo  feito  pelo  meu  gabinete,  o  qual  apresento  de  forma 

 colaborativa,  levantamos  que,  o  ideal  é  que  a  escola  estadual  fique  até  um  (1) 

 quilômetro  de  distância  de  onde  o  aluno  mora.  A  escola  estadual  mais  próxima 

 está  há  1,5  km  (um  quilômetro  e  meio)  da  parte  central  do  bairro  usada  como 

 referência, que é a EE Profª Suely Maria Cação Ambiel Batista. 

 Não  temos  a  densidade  populacional  do  entorno  a  ponto  de  dizer  que  há 

 extrema  necessidade  da  unidade.  Para  essa  afirmação  teríamos  que  ter  esse 

 dado, acrescida da idade média dos moradores. 

 Mesmo  sem  os  dados  completos,  indico  que  seja  feito  um  estudo  de 

 viabilidade,  considerando  as  duas  variáveis  que  tempos:  o  tempo  de  demora 

 para  os  estudantes  chegarem  na  escola  e  a  ausência  de  unidade  em  raio  de 

 um (1) quilômetro. 

 Sala das Sessões, em 12 de maio de 2023. 
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